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A Vereadora Carmen Lucia Seibt de Moraes, no uso de suas atribuições
legais e na forma do art. 141 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita por1

meio desta MOÇÃO DE APLAUSOS a fim de que, após aprovação do Plenário, seja
encaminhada a quem é de direito.

Aplausos para a Associação Cristã de Moços Região das Hortênsias, que
desde 1954, presta serviços à comunidade Canelense.

JUSTIFICATIVA

A presente moção tem o intuito de parabenizar a ACM - Região das
Hortênsias, pelos vinte anos de atividades neste município, com o centro
tecnológico e cursos profissionalizantes ACM.

Desde 1954, a ACM contribui com a formação integral do ser humano através
de suas atividades recreativas e culturais com acampamentos educativos no Rio
Grande do Sul, através do Acampamento Rincão do Coelho, na qual recebe durante
todo ano escolas, igrejas, clubes esportivos e famílias, fortalecendo assim crianças
e jovens em suas comunidades.

Em outubro de 1999, foi adquirido o Cemitério Ecumênico Parque das
Araucárias, localizado na mais bela região serrana do país, na cidade de Canela,
Rio Grande do Sul.

Em 2003, iniciou-se com o Centro Tecnológico e Cursos Profissionalizantes,
através do curso Técnico de Enfermagem e, em seguida, lançou o curso Técnico de
Radiologia. Atualmente conta com diversos cursos vinculados à área da saúde,
sendo eles de alto nível de qualificação.

Através dos cursos ofertados, a ACM tem um papel de extrema importância e
relevância, sendo que é referência em Canela e região, prestando sempre um

1 Art. 141 Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara sobre
determinado assunto.
Parágrafo único. São espécies de moção a de aplauso, apoio, apelo, ou repúdio.



serviço exemplar e se preocupando em ser agente de transformação da sociedade
de acordo com a mensagem cristã.

No ano de 2014, foi inaugurado o crematório, junto ao cemitério e se destaca
por ter sido o primeiro crematório dentro das ACMs-YMCA do mundo e da região a
contar com infraestrutura de excelente padrão de qualidade.

A presente proposição, de depois de lida e aprovada, deverá ser
encaminhada para quem é de direito.

Canela, 22 de março de 2024.

Carmen Lucia Seibt de Moraes
Vereadora - PSDB/Canela


